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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e gestão de solução com funções:
Proxy/Firewall, VPN, IDS, SIEM, Monitoramento de Servidores, Sistema de Backup e Antivírus.

Senhores Licitantes,
Segue abaixo respostas dos questionamentos referentes ao edital da licitação acima referenciada.

Relativo ao item "1.1. Implantar e gerir solução com funções: Proxy/Firewall,VPN:".
1. Questionamos: Poderia informar a quantidade de máquinas (computadores) internos que o firewall
deverá efetuar a cobertura da rede?
R= Aproximadamente 60 (sessenta) máquinas.

Relativo ao item "1.1. Implantar e gerir solução com funções: Proxy/Firewall,VPN:".
2. Questionamos: Poderia informar onde será alocado o firewall, a SURG tem equipamento para que a
licitante efetue a instalação do software ? Saberia informar se está em ambiente Vmware ou física essa
máquina?
R= Será alocado em uma máquina disponibilizada pela SURG.

Relativo ao item: "1.3. Monitoramento de servidores:"
3. Questionamos: Poderia informar a quantidade de servidores internos que precisam de
monitoramento?
R= 3 (três) servidores.

Relativo ao item: "Solução de backup:"
4. Questionamos: Poderia informar a quantidade de servidores internos que precisam de backup?
R= 2 (dois) servidores.

Relativo ao item: "Solução de backup:"
5. Questionamos: Poderia informar onde os dados(backup) serão salvos, será salvo em outro servidor
interno?
R= Os dados serão armazenados em storages, adquiridos pela SURG.

Relativo ao item: "Solução Antivírus: "
6. Questionamos: Poderia informar quantos computadores precisam de cobertura de antivírus ?
Poderia informar a plataforma a ser utilizada ? Windows, Windows Server ou Linux ?
R= Windows Server, e Windows.

7. De quem será a responsabilidade do fornecimento do Software antivírus com console WEB com
gestão centralizada?
R= A responsabilidade pelo fornecimento é da Licitante. A gestão do Software, via console Web,
será de responsabilidade da SURG.

Entendemos que as informações acima podem impactar na elaboração das propostas, desta forma o edital
será retificado. Entretanto, como o prazo entre a divulgação das informações e a data agendada para o
pregão - 25 de setembro de 2023 - permanece de 15 (quinze) dias úteis a data permanece inalterada.

Guarapuava - PR, 31 de agosto de 2023.

LEILIANE APARECIDA SANTOS GASPAR
Pregoeira
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